[image: image1.jpg]



Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº            / 2021 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. JUAN MENDES SILVA, M. D. SECRETÁRIO DE SAUDE DO AMAPÁ, solicitando ao mesmo que seja ESTABELECIDO EM SANTANA UMA UNIDADE DO CREAP.
JUSTIFICATIVA
O Centro de Reabilitação do Estado do Amapá/CREAP foi fundado em 30 de novembro 1990, subordinado à Secretaria de Estado da Saúde, como Clínica de fisioterapia prestando serviço de reabilitação física aos cidadãos.

O Serviço de Reabilitação do CREAP possui em sua estrutura organizacional o serviço administrativo, serviço de saúde auditiva o programa de concessão de órteses e próteses e meios auxiliares de locomoção, a clínica de estimulação precoce (atende crianças de 0 a 3 anos e 11 meses), a clínica infantil (atende crianças de 04 anos a 17 e 11 meses) e a clínica adulto (atende os maiores de 18 anos). Todas as clínicas prestam atendimentos nas especialidades diversas como traumatologia, neurologia, ortopedia entre outras.

Assim, solicitamos que o governo do Estado estabeleça uma unidade do CREAP no município de Santana, com os mesmos padrões da Capital. E que além do tratamento de nossos pacientes também faça a doação de cadeiras de rodas, muletas e outros.  
PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  04 DE MAIO DE 2021.
_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA

[image: image1.jpg]